
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N9 050 /87 

O Reitor da Universidade de Brasflia, Presidente do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenso, no uso de suas atribui 

çes, ouvido o referido órgão Colegiado, em sua 80a. reunião, rea 

lizada em 30.10.87, e tendo em vista o constante do OI.DEG 044/87, 

datado de 30.09.87, 

RESOLVE: 

Estabelecer que a oferta de disciplinas de 02 (dois) 

cr.ditos somente se dará nos horrios pares (8:00, 10:00, .14:00, 

16:00 horas, etc), a partir do 19 semestre de 1988. 

0 

Brasflia, .09 de novembro de 1987. 

CRISTOVAM BUARQUE 
Reitor 

QG 

cc: CRE--VRT-INSTITUTOS/FACULDADES-DEPARTAMENTOS-DEC--DPP-DAA-SOC--ACS-SCA. 


